
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

O vereador  Sebastião Valter Fernandes  no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 730/2021

Indico à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Hissam

Hussein Dehaini, para que, por intermédio da Secretaria competente, verifique

a criação de um livro com informações dos bairros urbanos e localidades rurais

do  município,  com a  geografia  e  história  da  criação  de  cada  espaço  para

conhecimento da população em geral e para todas as Unidades Educacionais.

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, tendo em vista que o município possui uma identidade

cultural expressiva. A criação de um livro com dados geográficos e históricos

dos bairros em formato lúdico, proporcionaria ao aluno, uma visualização mais

divertida,  garantindo um aprendizado mais eficaz através da geografia e da

história contida de cada bairro e localidade trabalhada, auxiliando assim, no

conhecimento melhor da Geografia e história local.

Cabe destacar que o material existente da Geografia e História local é pequeno

e  desta  forma  nossos  alunos,  bem como  a  população  em  geral,  não  tem

conhecimento adequado do próprio bairro que mora. 

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 08 de Junho de 2021.

Sebastião Valter Fernandes                                   

VEREADOR                                                              
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